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Aos dias vinte e seis e vinte e oito do mês de maio de 2021, às quatorze horas estiveram reunidos os membros da Comissão que procedera a análise dos documentos apresentados pelas entidades, visando a habilitação para o processo eletivo de escolha das Entidades da Sociedade Civil, que integrarão o Conselho Municipal de  Políticas sobre Drogas – COMAD, nos termos do Edital de Inscrição n° 02/2021/ COMAD, sendo assim constituída: representando a Secretaria de Promoção da Cidadania: Fernanda Cristina da Luz; Representando a Secretaria de Saúde: Fabiane da Silva; Representando a Secretaria de Assistência Social: Rubens Francisco Menon. Para iniciar o primeiro dia de reunião, foi falado sobre a Lei de Criação do COMAD art. 5 § 2° que diz “Na ausência de qualquer entidade elencada no § 1 deste artigo, outra entidade presente no fórum poderá indicar representante”, para que todos ficassem cientes de que uma das instituições presentes poderia se enquadrar na categoria de entidades relacionadas a trabalho emprego e renda, visto que esta categoria não recebeu nenhuma inscrição e, portanto está vaga, foi mencionado também sobre o envio dos documentos por e-mail com antecedência para que todos da comissão já pudessem manusear e avaliar. Assim, dando inicio as avaliações: 1º Instituição - ADESI: foi verificada a ausência do relatório de atividades da instituição e uma inconstância na assinatura do presidente; Fernanda questiona qual será o encaminhamento da comissão, de forma que a entidade não perca a oportunidade de participar do conselho; Após discussão, ficou acordado que seria feito contato com a ADESI para que a instituição enviasse a documentação pendente e assim, a comissão pudesse avaliar a entidade novamente. 2° Instituição - VALE EMBENEZER, documentos de acordo com o edital, APROVADO. 3° Instituição - COMUNIDADE TERAPEUTICA MARANATA, verificou-se a falta de indicação de um suplente na representação, visto que os demais documentos apresentados estavam de acordo com o edital, definiu-se que fariam contato com a instituição para que a mesma enviasse a representação. 4° Instituição – NUCRESS Vale do Itajaí, documentos de acordo com o edital, APROVADO. 5° Instituição -CENTRO DE DIREITOS HUMANOS DE ITAJAÍ – CDHI, falou-se das peculiaridades envolventes a documentação, pois se trata de uma entidade que ficou dois anos sem atividade e o CNPJ da instituição está em situação inapta; discutiu-se a respeito e diante deste fato, verificou-se que a esta comissão não caberia ao fato de julgar a situação cadastral do CNPJ da Instituição, visto o próprio Edital prever a possibilidade de apresentar uma Crata de Apresentação de Entidade Pública ou Privada, entretanto, a Instituição também não apresentou a descrição de atividades. Dessa forma, a instituição não atendeu os documentos previstos no edital; Visto que a comissão fará contato com as demais instituições que tinham documentos pendentes, o mesmo ficou definido para a CDHI. 6° - Instituição - DIREÓRIO CENTRAL DE ESTUDANTES – DCE UNIVALI foi verificado que a instituição tem o CNPJ inapto por omissão contumaz, levando em consideração a situação semelhante a das demais instituições anteriormente avaliadas, decidiu-se entrar em contato com o DCE para que a entidade fornecesse uma justificativa. 7° Instituição - UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ – UNIVALI, documentos de acordo com o edital, APROVADO. 8° Instituição - INSTITUTO EXCELLENCE DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – IEDS, a instituição não apresentou descrição de atividades, entretanto, considerando o que ficou acordado para as demais entidades, a comissão opta por entrar em contato com o IEDS também para realizarem o envio dos documentos pendentes. 8° Instituição -  HOSPITAL MARIETA, documentos de acordo com o edital, APROVADO. Sendo assim, ao final do primeiro dia, a comissão definiu habilitadas as seguintes instituições: NUCRESS Vale do Itajaí,  VALE EMBENEZER, UNIVALI e MARIETA. Dano a oportunidade das demais que ficaram com documentos pendentes apresentarem até a data de amanhã para serem reavaliados. Assim, a comissão se reuniu novamente no dia 28 de maio considerando o tempo dado às entidades para enviarem os documentos pendentes e as justificativas para serem avaliadas novamente pela Comissão. Partindo para o segundo dia de análise de documentos, a comissão se reuniu presencialmente para o processo eletivo das Entidades da Sociedade Civil, que integrarão o Conselho Municipal de políticas sobre Drogas – COMAD. Iniciando as avaliações dos documentos pendentes: 1° Instituição - COMUNIDADE TERAPEUTICA MARANATA, a entidade enviou a indicação de suplente, demais documentos de acordo com edital, APROVADO. 2° Instituição  -DIRETÓRIO CENTRAL DE ESTUDANTES – DCE UNIVALI, a entidade apresentou justificativa perante a situação de omissão contumaz do CNPJ, a comissão considerou justificado; Com isto, documentos de acordo com o edital, APROVADO. 3° Instituição - INSTITUTO EXCELLENCE DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL – IEDS, o relatório de atividades foi devidamente apresentado e com isto, documentos de acordo com edital, APROVADO. 4° Instituição - CENTRO DE DIREITOS HUMANOS DE ITAJAÍ – CDHI, a entidade enviou a documentação pendente e sendo assim, a comissão compreende que, apesar da inatividade nos últimos dois anos, considerando todo o histórico da instituição e a comprovação do mesmo diante dos outros documentos apresentados, ainda que com o CNPJ não habilitado, a documentação do CDHI respalda o edital, considerado assim APROVADO. 5° Instituição - ADESI, analisando a documentação da entidade, notou-se que foi enviada apenas a atualização da presidência, sem nenhuma descrição das atividades, bem como elementos e informações adicionais (folders de eventos, cartazes, cartilhas, registros em mídia nacional ou local) que comprovem as atividades desenvolvidas pela mesma, assim sendo, a comissão decide pela INABILITAÇÃO da ADESI devido a não apresentação dos documentos de acordo com o edital. Prosseguindo, a comissão mencionou sobre o fato de ter sete vagas para composição do COMAD sendo neste momento  oito instituições habilitadas, desta forma as entidades habilitadas serão contempladas por meio de votação no dia da reunião do fórum das entidades, obedecendo aos princípios de escolha constantes no edital. Para finalizar eu Fernanda Cristina da Luz, lavrei a presente ata que será lida e aprovada por mim e demais componentes desta Comissão.   
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